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Objetivos / Competências 

A unidade curricular pretende promover a aquisição de saberes e o desenvolvimento de capacidades que 
permitam aos mestrandos analisar as políticas e os modelos de avaliação das escolas e demais organizações 
educativas, com recurso aos instrumentos teóricos e quadros concetuais da administração e da política 
educacional. Assim, pretende-se que os estudantes: (i) conheçam e analisem as políticas e os modelos da 
avaliação das escolas/organizações educativas; (ii) integrem os instrumentos e os processos de avaliação 
numa lógica da aprendizagem e do desenvolvimento organizacional; (iii) sejam conhecedores da relação entre 
a produção de conhecimento científico em educação e as políticas de promoção da avaliação das escolas; (iv) 
dominem conhecimentos relativos a instrumentos normativos e ferramentas técnicas de avaliação associadas 
ao exercício de funções de gestão nas organizações educativas.                                                                                                                                                                                                

Conteúdos programáticos (sinopse) 

A. A avaliação das organizações educativas em contexto 

A1 – Regulação, avaliação e política em educação;  

1. A reconfiguração do Estado e a evolução dos modos de regulação na Europa; 2. A avaliação no quadro da 
mudança da administração da educação. 

A2 – Evolução da avaliação de escolas.  

1. A Lei 31/2002; 2. Medidas/projetos setoriais; 3. Programas da IGE/IGEC                             

B. Organizações educativas, aprendizagem e desenvolvimento organizacional.  

B1 – Aprendizagem e desenvolvimento organizacional; 1. Aprendizagem organizacional; 2. Organização 



 

 

aprendente e gestão do conhecimento; 3. Desenvolvimento das organizações e aprendizagem organizacional 

B2 – Eficácia e melhoria das organizações educativas. A “eficácia” das escolas ou as “escolas eficazes”. A 
“melhoria” das escolas. Mudança estratégica da escola    
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Métodos de ensino 

Os objetivos estipulados encontram uma resposta na metodologia adotada, nomeadamente em aulas de cariz 
teórico-prático, de natureza dialógica e argumentativa, incluindo a exposição de temas, a elaboração de 
sínteses pela docente e a orientação na realização, pelos estudantes, de momentos de problematização, 
discussão e reflexão e integração de conhecimentos em pesquisas de pequena dimensão. O dispositivo de 
avaliação adotado revela-se adequado a esta forma de organização do trabalho formativo procurando o 
equilíbrio entre a valorização do esforço individual e do esforço coletivo, o trabalho desenvolvido em sala de 
aula e o estudo autónomo, capacidades de interpretação, análise e discussão e as competências associadas 
ao domínio de conhecimentos fundamentais sobre as políticas de promoção de avaliação de organizações 
educativas. 

A organização pedagógica inclui duas componentes principais: (a) análise dos temas e conteúdos, com base 
em informação diretamente fornecida pela professora, e com recurso à leitura de textos de apoio; (b) 
focalização no trabalho dos mestrandos (organizado em plenário, em pequenos grupos e/ou individualmente), 
orientado para discussão em torno de temas previamente definidos, tendo como suporte os conteúdos 
abordados nas sessões teóricas e a leitura prévia de textos de apoio indicados pela docente.                                                                                                                                                                                   

 

Regime Geral de Avaliação  

A aprovação na UC exige que o estudante obtenha, no mínimo, 10 valores nas componentes de avaliação, 
seja individual ou em grupo.  Caso o aluno obtenha uma nota inferior a 10 valores em qualquer uma das 
componentes, mesmo que a ponderação das componentes seja superior a 10 valores, a nota registada em 
pauta será a mais baixa.  

A avaliação final do desempenho individual será estabelecida a partir dos seguintes parâmetros:  

(A) Presença efetiva (assídua e pontual) nas sessões agendadas, e participação ativa e produtiva no trabalho 
coletivo, nomeadamente na discussão/apresentação de temas e análise dos textos de apoio;  

(B) Trabalho de Grupo (19 janeiro 2026) 

(C) Reação crítica individual (12 janeiro 2026) 

Cálculo da classificação final: (A + 2B + 2C): 5 

 

Regime Alternativo de Avaliação  



 

 

O Regime Alternativo de Avaliação é exclusivo para os alunos com o estatuto de trabalhador-estudante, de 
atleta de alta competição e outros regulamentarmente previstos. A aprovação na UC implica a presença 
obrigatória nos momentos definidos para avaliação, nomeadamente em momentos de avaliação formativa ao 
longo do semestre.  

Nestes casos, os estudantes terão acompanhamento a distância via moodle e e-mail de acordo com plano, 
sendo que o trabalho a desenvolver inclui: a) a realização de um trabalho envolvendo a mobilização de 
elementos conceptuais e conteúdos constantes do programa; a apresentação do trabalho em curso em dois 
pelo menos momentos de avaliação formativa (50%); b) a realização de um teste escrito na época de 
avaliações (50%). 

Regras relativas à melhoria de nota 

Os alunos poderão proceder à melhoria de nota no ano letivo seguinte àquele em que obtiveram aprovação na 
unidade curricular, durante a época de recurso. A melhoria de nota dá-se unicamente sob a forma de exame 
escrito presencial.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

 


